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Revogação do Regime 

Jurídico da Contribuição 

Especial sobre as Operações 
Bancárias 

Lei n.º 22/16, de 30 de Dezembro – Lei que 
aprova o Orçamento Geral do Estado para o 
exercício económico de 2017

Foi publicada em Diário da 

República a Lei n.º 22/16, de 30 de 

Dezembro, que aprova o Orçamento 

Geral do Estado (“OGE/2017”). 

Entre outras medidas, a presente 

Lei revoga o Decreto Legislativo 

Presidencial n.º 1/16, de 24 de 

Fevereiro (Decreto que aprovou o 

Regime Jurídico da Contribuição 

Especial sobre as Operações 

Bancárias – “CEOB”) e demais 

legislação que contrarie o disposto 

na referida Lei. 

Entrada em vigor 

A Lei que aprova o OGE/2017 

encontra-se em vigor desde o dia 1 

de Janeiro de 2017. 
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